
SUBSTITUTIVO 
Denomina de “ENGRACINDA FRUTUOSO BRANDÃO -
ZIZA BRANDÃO” o Albergue Municipal

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba,  no uso de suas atribuições

legais, aprova a seguinte Lei:

Art.  1º  Denomina  de  “ENGRACINDA  FRUTUOSO  BRANDÃO  -  ZIZA

BRANDÃO” o Albergue Municipal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições

em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, em 31 de janeiro de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL
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